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Maringâ (PR), 20 de janeiro de 2022 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciaçao dessa 
Câmara de Vereadores. Projeto de Lei que tern par finalidade instituir a Programa 
Familia Guardia no MunicIpio de Maringa. 

Este será urn programa destinado a atender crianças e 

adolescentes de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, que estejam em situacao de risco por 
violaçao de direitos e que necessitern de proteçao e, por esta razão, foram afastados do 
convivio da farnilia de origem par rneio de medida protetiva e deterrninacao judicial. 
sendo integrados a familias extensas. arnpliadas e afetivas. de forma a preservar a 
convivência familiar e comunitària. 

0 Programa Famulia Guardia é urn instrumento de 
garantia de convivéncia familiar e camunitâria que visa auxiliar a custeio das despesas 
geradas corn as cuidados de crianças e adolescentes inseridas em familias que nao 
disponharn de recursos financeiros suficientes para a provimento de suas necessidades 
bàsicas. 

0 objetivo do programa e garantir a direito 
fundamental a convivéncia familiar e comunitária de crianças e adolescentes, 
possibilitando a reconstruçao e a fortalecimento de vinculos e a rornpirnento do ciclo de 

violaçoes de direitos de forma a garantir a preservacao dos vinculos farniliares e 
promoçao da reintegraçaa familiar, proporcionando atendimento as crianças e 
adolescentes afastados de suas famIlias. 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringá 
N ESTA 
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Tambérn, contribuindo para a superaçao de situacOes 
vividas pelas crianças ou adolescentes, preparando-os para a reintegraçao familiar, 
colocaçao em familia substituta ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes. 

Por fim, a lei tambérn tern por objetivo articular 

recursos püblicos e comunitários corn vistas a potencializacao das farnilias. por meio da 
articulaçao corn a rede socioassistencial e corn as dernais politicas püblicas; 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio 
de Vossas Excelências na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para 
renovar rneus protestos de estima e consideracão pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

I, J 
/ 	/•4 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Atenciosarnente, 
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PROJETO DE LEI No 

Autoria: Poder Executivo. 

lnstitui o PROGRAMA FAMILIA GUARDIA no 
Municipio de Maringá e dá outras 
provide n cia s. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu. 

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

Le 

CAPITULO I 
DISPOSIç0Es PRELIMINARES 

Art. 10  Fica instituido no ârnbito Municipal de Maringá, o PROGRAMA FAMILIA 
GUARDIA. destinado a criancas e a adolescentes de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, 
que estejam em situaçao de risco por violaçao de direitos e que necessitern de proteçao, 
que foram afastados do convivio da famIlia de origern por medida protetiva e 
determinacao judicial, porém, integrados as suas famIlias extensa, ampliada e afetiva, 
preservando a convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo ünico. Na aplicacao desta lei, deve ser observada a colocaçao da 

crianca e do adolescente primeiramente em familia extensa ou ampliada e na ausência 
desta, na familia afetiva. 

Art. 2° 0 Programa Familia Guardia é um instrurnento de garantia de 
convivëncia familiar e comunitéria que visa auxiliar o custeio das despesas geradas corn 
os cuidados de criancas e adolescentes inseridas em familias que nao disponharn de 
recursos financeiros suficientes para o provimento de suas necessidades bésicas. 

Art. 3° Para fins desta Lei, entende-se por: 

I - FamIlia natural ou de origem: a cornunidade formada pelos pais ou qualquer 
deles e seus descendentes (art. 25 do ECA); 
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II - FarnIlia extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade 
pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos corn os quais a 
criança e o adolescente convivern e rnantêrn vinculos de afinidade e afetividade; 

III - Familia afetiva: compreende-se aquela que nao guarda relaçao de 
consanguinidade e parentesco corn a crianca ou adolescente, mas que tenham corn 
estes estabelecidos vinculos de afinidade e afetividade em razao da convivéncia: 

IV - Convivéncia familiar e comunitária: o direito assegurado as criancas e aos 

adolescentes de terem condiçOes protegidas e saudáveis para o seu desenvolvimento e 
estabilidade nas dimensOes do individuo e da sociedade (fisica. psIquica e social). 

pressupondo a existéncia da familia e da comunidade corno espacos capazes de 
propiciar a criança e ao adolescente a proteçao e a efetivaçao dos direitos próprios a 
condiçao da pessoa em desenvolvimento: 

V - Bolsa-auxilio: é o valor em dinheiro a ser concedido por criança ou 
adolescente que estejam em situaçao de risco por violacao de direitos, que foram 
afastados do convivio da familia de origem por medida protetiva e determinacao judicial, 
porém. integrados as suas familias extensa, ampliada e afetiva sob sua guarda inserido 
no prograrna, para prestar apoio financeiro nas despesas. 

Art. 41  A gestao do Programa FamIlia Guardia é de responsabilidade do órgao 
gestor da politica de Assistência Social, que contará corn a articulaçao e envolvimento 
dos atores do Sisterna de Garantia dos Direitos de Criancas e Adolescentes, 
notadamente: 

I - Poder Judiciário do Estado do Parané; 

II - Ministério Püblico do Estado do Parana: 

III - Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente: 

IV - Orgaos rnunicipais gestores das poUticas de Assistência Social, Educacao, 
SaLide. Habitacao, Esporte, Cultura e Lazer: 

V - Conseiho Tutelar. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a editar normas e 
procedimentos de execuçao e fiscalizaçao do Programa Farnilia Guardia, por meio de 
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Decretos, que deverão seguir a iegisiacao nacional, bern como as politicas, pianos e 
orientacoes dos dernais orgaos oficiais. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias corn 
organizaçoes da sociedade civil, contratos corn empresas de direito privado e termos de 
cooperacao corn outros órgaos pUblicos, na forma da legislação vigente, a firn de 
possibiiitar a plena execucao das atividades do Prograrna FarnIlia Guardia. 

Art. 71  0 Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de familias 
extensas, arnpiiadas e afetivas e de criancas e adolescentes inseridas no prograrna corn 
as dotacOes orçamentárias existentes. 

CAPITULO II 
DOS RECURSOS 

Art. 80  0 Programa FarnIlia Guardia contará corn recursos orçamentarios e 
financeiros alocados no orgao gestor da poiltica de Assistência Social, podendo contar 
de forma complernentar corn recursos dos Fundos para lnfância e Adoiescência - FIA e 
de parcerias corn o Estado e a União. 

Art. 91  Os recursos alocados no Programa Farnulia Guardia serão destinados a 
oferecer: 

I - Bolsa-auxIlio para as familias extensas, ampliadas e afetivas; 

II - capacitaçao continuada para as equipes técnicas; 

Ill - acornpanhamento e trabaiho de reintegração familiar junto a famIlia de 
origern; 

IV - espaco fIsico adequado e equipamentos necessários para Os profissionais 
prestarem atendirnento e acompanharnento as farnIiias do prograrna; 

V - rnanutencao dos vencimentos da equipe de referência, quando houver; 

VI - rnanutençao de velculo(s) disponibilizado(s) peio orgao gestor da poiltica de 
Assistência Social. 
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CAPITULO III 
DO PROGRAM FAMILIA GUARDIA 

Art. 10. 0 Prograrna FamIlia Guardia, a firn de assegurar a protecao integral das 
crianças e dos adolescentes, terá coma objetivos: 

I - garantir a direito fundamental a convivëncia familiar e comunitária de 
crianças e adolescentes, possibilitando a reconstrução e a fortalecimento de vInculos e 
o rompimento do ciclo de violaçoes de direitos; 

II - preservaçao dos vinculos farniliares e promoçao da reintegraçao familiar: 

III - proporcionar atendimento as crianças e adolescentes afastados de suas 

farnilias, tendo em vista seus retornos as farnilias de origem, quando possivel, ou a 
inclusão em farnilia substituta: 

IV - contribuir para a superacao da situaçao vivida pelas crianças ou 
adolescentes, corn rnenor grau de sofrirnento e perda, preparando-os para a 
reintegraçao familiar, ou colocaçao em famIlia substituta, ou para a vida autOnorna no 
caso dos adolescentes; 

V - articular recursos püblicos e comunitários corn vistas a potencializaçao das 
familias, par meio da articulaçao corn a rede socioassistencial e corn as dernais politicas 
püblicas: 

Art. 11. A crianca ou adolescente inserido no programa receberá: 

I - atendimento corn absoluta prioridade. nas areas de saüde, educacao. lazer e 
assistência social, através das polIticas existentes no rnunicipio: 

II - acornpanharnento pelos equiparnentos e serviços socioassistenciais 
existentes no municipio; 

III - estImulo a manutencao ou reforrnulaçao de vInculos afetivos corn sua 
farnilia de origern, nos casos em que houver possibilidade. 

Art. 12. A escassez de recursos rnateriais não é rnotivo para que crianças ou 
adolescentes sejam retirados de sua familia de origern e colocados sob a guarda da 
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famIlia extensa, ampliada ou afetiva, cabendo a inclusão desta, em carãter prioritário. 
em programas oficiais de auxilio a geraçao de emprego e transferência de renda. 

CAPITULO IV 
DAS FAMILIAS GUARDIAS 

Art. 13. São requisitos para acesso ao Programa Familia Guardia: 

I - ser major de dezoito anos, sem restrição quanto ao estado civil; 

II - existência de situaçao de risco por violaçao de direitos a crianca e ao 
adolescente, necessitando de afastamento imediato do convivio familiar. sendo, porem, 
colocadas em suas familias extensas. ampliadas ou afetivas: 

III - situacão de vulnerabilidade socioeconômica, caracterizada pela renda per 
capita familiar de ate meio salário-rninimo; 

IV - ter inscrição no Cadastro ilinico: 

V - ser residente do Municipio de Maringá ha 01 (urn) ano; 

VI - ser mantenedor da guarda da crianca ou adolescente estabelecida por 
determinaçao judicial; 

VII - tel a concordância dos demais membros da familia que convivern no 
mesmo domicilio; 

Art. 14. Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a familia 
assinará urn Termo de Adesão ao Programa FamIlia Guardia. 

Art. 15. São obrigacaes da familia guardia: 

I - prestar assistência material, moral, educacional e afetiva a criança e ao 
adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais, nos termos do artigo 33, do Estatuto da Criança e do Adolescente: 

11 - participar dos acompanhamentos ofertados: 
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III - prestar inforrnaçOes sobre a situacao da crianca e do adolescente protegido 
quando solicitado: 

IV - contribuir na preparaçao da crianca ou do adolescente para o retorno a 
farnilia de origem ou extensa. e. na  impossibilidade. a colocaçao em familia substituta: 

V - comunicar a desistência formal do programa, nos casos de inadaptaçao, 
responsabilizando-se pelos cuidados ate novo encaminhamento. 

Parágrafo ünico. 0 descumprimento das obrigacOes previstas neste artigo. 
bern corno pelas estabelecidas pelo Poder Judiciário no processo de guarda. irnplicará 
no desligarnento da familia do prograrna, corn a irnediata cornunicacao ao Poder 
Judiciário e ao Ministério Piblico para tornada das medidas cabiveis. 

CAPITULO V 

DA BOLSA-AUXILIO 

Art. 16. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder as farnilias 
inseridas no programa uma bolsa-auxilio mensal para cada criança ou adolescente 
acoihido, por rneio de depósito bancário em conta-corrente indicada para esta finalidade 
pelo membro designado no Terrno de Guarda e Responsabilidade. 

§ 10 A bolsa-auxilio destina-se ao custeio das despesas corn as crianças e 
adolescentes sob guarda. as quais cornpreendern alirnentaçao. vestuário, materiais 
escolares e pedagOgicos. servicos e atendimentos especializados cornplernentares a 
rede pUblica local, atividades de cultura e lazer, transporte e demais gastos relativos a 
garantia dos direitos fundarnentais previstos no Estatuto da Crianca e do Adolescente. 

§ 2° Cada farnilia guardia receberá bolsa-auxIlio rnensal, pelo prazo de 06 (seis) 
rneses, e. excepcionalmente, tal prazo poderá ser prorrogado ou revogado, rnediante 
deterrninacao judicial. 

§ 31  Em caso de rnais de uma criança ou adolescente, o valor da bolsa-auxIlio 
será proporcional ao nümero de acolhidos. 

§ 40  Quando a criança ou adolescente for pessoa corn deficiência, crianca 
menor que 01 (urn ano), tiver doencas graves, transtornos rnentais, devidarnente 
comprovadas por meio de laudo medico, o valor mensal poderá ser ampliado em ate 02 
(dois) salário-rninimo por criança ou adolescente corn deficiência. 
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§ 5° 0 beneficiário do auxIlio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento 
da prestacao de contas dos gastos. 

§ 6° A famIlia guardia que receber o recurso na forma de bolsa-auxIlio mas nao 
cumprir a responsabilidade familiar integral da crianca ou adolescente, ficará obrigada a 
ressarcir ao erário a importância recebida durante o perlodo da irregularidade. 

§ 70  0 valor da bolsa-auxilio a ser concedido por criança ou adolescente 

acoihido será equivalente a 01 (urn) salário-minimo de referenda nacional. 

Art. 17. A familia guardia após receber a criança ou adolescente em sua 
guarda. tern a garantia do recebimento de 1 (uma) bolsa-auxIlio por crianca ou 
adolescente, nos seguintes termos: 

I - a concessão da bolsa-auxIlio será realizada mensalmente a familia guardia 

após a crianca ou o adolescente ser entregue aos seus cuidados; 

II - a concessao da bolsa-auxilio para a familia guardia deverá ser realizada 
durante o periodo de guarda. Quando se inserir ou se retirar a crianca ou o adolescente 
acolhido da familia no decorrer do mès. deverá ser pago a está o valor do mês integral. 
desde que o tempo total seja superior a 28 (vinte e oito) dias: 

III - nos casos em que o periodo da guarda seja igual ou inferior a 28 (vinte e 
oito) dias a famIlia receberá a bolsa-auxilio proporcional aos dias de permanência: 

Parágrafo linico. A interrupçao da guarda da crianca e do adolescente, por 
quaisquer rnotivos, irnplica a suspensao imediata da concessão da bolsa-auxulio. 

Art. 18. São condiçoes irnpostas para o recebimento da bolsa-auxIlio financeiro: 

I - matrIcula e frequência da criança e do adolescente beneficiário na rede de 
ensino; 

II - atualizaçao da vadinação da crianca e do adolescente beneficiário: 

III - utilizaçao do beneficio exclusivamente para suprir as necessidades bàsicas 
da criança e do adolescente beneficiário, garantindo-Ihes, assim, o seu pleno 
desenvolvimento. 
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Parágrafo Cinico. Para fins desta lei, entendem-se como beneficiários a crianca 
e o adolescente, sendo que a concessão do subsIdio será pago ao mantenedor da 
guarda e por ele gerido. 

Art. 19. A exclusão do Programa ocorrerá mediante as seguintes circunstâncias, 
alternativamente: 

- restabelecimento do nUcleo familiar natural; 

II - ôbito do beneficiário; 

Ill - melhora na reorganizacao da dinâmica socioeconômica da familia; 

IV - quando alcancada a maioridade civil e/ou emancipaçao do beneficiário. 

Art. 20. A inclusão da crianca ou adolescente no Programa Familia Guardia 
dependerá do deferimento da guarda pela autoridade judiciária competente. 

Art. 21. As familias guardias serão inseridas no programa, mediante a 
existência de vaga disponIvel. 

CAPITULO VI 
DAS DIsPosIcOEs FINAlS 

Art. 22. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do 
Adolescente - (CMDCA), ao Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS) e aos 
Conselhos Tutelares, acompanhar e fiscalizar a regularidade do programa, bem como 
encaminhar ao Ministério PUblico e Poder Judiciário relatôrio sempre que observar 
irregularidades. 

Art. 23. Compete ao MunicIpio estabelecer através de atos normativos 
procedimentos e as competéncias para o funcionamento do Programa Familia Guardia. 

Art. 24. Caberã a Secretaria Municipal de Assistência Social, através de suas 
equipes prOprias, o acompanhamento da situacão das criancas e adolescentes, bern 
como sua familia de origem ou guardia inseridas no programa. 
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Art. 25. Aplicam-se estas regras, no que couber, as entidades conveniadas corn 
o MunicIpio para execucao do Programa de FamIlia Guardia. 

Art. 26. As despesas decorrentes da execucao desta Lei correrão por conta da 
dotaçao orcarnentária da Secretaria de Assistência Social, vinculadas ao Fundo 
Municipal de Defesa da Crianca e do Adolescente, suplernentada se necessário. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando-se as 
disposiçOes em contrário. 

Paco Municipal, 20 d janeiro d 

/Ulrilses de JesVs  Maia Kots 
-' 	Prefeitd Municipal 

Hercules Maia Kotsifas 
Secretário de Governo 

Sandra Regina Jordão Jacovós 
Secretária Municipal de Assistência Social 


